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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 20 de Dezembro de 2005.--------------------------------------------------------  

------- Aos 20 dias do mês de Dezembro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,40 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente, Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário, com a participação dos Vereadores 

Senhores Dr.ª Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; 

Arqº. José António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. Pedro António Vaz Cardoso, 

Professor; Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico; Dr. Manuel Augusto Simões Ruivo, 

Director Administrativo e Financeiro, Icília Maria de Jesus Moço Gomes, Gerente 

Bancária, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede. Foi 

presente o resumo diário de tesouraria nº. 239, na importância de 1.120.976,47 ¼�
(um milhão cento e vinte mil novecentos e setenta e seis euros e quarenta e sete 

cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por todos os membros do Executivo 

fotocópia do texto da acta da reunião anterior, da qual foi dispensada a leitura e por 

unanimidade foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença do Presidente 

do Conselho de Administração da Inova, EM e dos respectivos Directores de 

Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva 

agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ------------------- 

�� �� $55$1-26� 3$,6$*Ë67,&26� 1$� 35$,$� '$� 72&+$�=21$� &21),1$17(�
&20� 2� 3$548(� '(� &$03,602� �� 5(&7,),&$d­2� '2� 9$/25� '26�
75$%$/+26� $� 0(126� $3529$'26� 1$� 5(81,­2� '(� ����������� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 14/12/05 pela Inova - 

Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede, EM, do seguinte 



teor: “Informo Vs. Exªs. que na informação que deu origem à aprovação dos 

trabalhos a mais da empreitada referida em epígrafe (prestada pelo signatário 

enquanto funcionário da Divisão dos Espaços Verdes, pertencente ao Departamento 

de Ambiente da Câmara Municipal de Cantanhede) foi mencionado o valor de 

499.260$00 (mais IVA) para  o valor dos trabalhos a menos. Contudo, e a pedido da 

Divisão Financeira da Câmara Municipal, foi consultado de novo o processo e 

conclui-se que por lapso (erro de digitação, isto é, em vez de 4 foi digitado 9) o valor 

dos trabalhos a menos deveria ser de 494.260$00 (mais IVA). Face ao exposto e 

considerando todas as implicações formais que esta correcção implica, deverá a 

Câmara Municipal rectificar o valor dos trabalhos a menos da empreitada referida 

em epígrafe. Para os devidos efeitos e considerando que a referida correcção irá 

regularizar a situação em termos de contabilidade, propõe-se que seja dado 

conhecimento à Divisão Financeira da Câmara Municipal de Cantanhede, para que 

esta possa dar a empreitada como encerrada.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de correcção do cabimento de verba emitida em 14/12/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� ,QRYD� �� (PSUHVD� GH�
'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO� GH� &DQWDQKHGH�� (0� H� EHP� DVVLP� GD�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�UHFWLILFDU�D�VXD�GHOLEHUDomR�GH�����������QR�TXH�GL]�UHVSHLWR�DR�
YDORU� GH� WUDEDOKRV� D� PHQRV� GD� HPSUHLWDGD� HP� FDXVD�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR�
SUHFRQL]DGR�QD�UHIHULGD�LQIRUPDomR��FRQVLGHUDQGR�D�GHVWD�IRUPD�HQFHUUDGD��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������� 
�� �� ,167580(1726� '(� *(67­2� 35(9,6,21$/� 3$5$� 2� $12� '(� ����� '$�
,129$��(�0����'$�,129$�±�(035(6$�'(�'(6(192/9,0(172�(&21Ï0,&2�(�
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62&,$/�'(�&$17$1+('(��(�0�� ofício nº. 3847, datado de16/12/05, enviando à 

Câmara Municipal para aprovação os Instrumentos de Gestão Previsional daquela 

Empresa Municipal para o Ano Económico de 2006, com os pareceres do Conselho 

Geral da Empresa e do Revisor Oficial de Contas. Presente na reunião o Senhor 

Presidente do Conselho de Administração da INOVA-EM o qual prestou os 

esclarecimentos julgados necessários sobre os documentos em análise. $�&kPDUD��
SRU�XQDQLPLGDGH�H�GHSRLV�GH�DSUHFLDU�RV�UHIHULGRV�GRFXPHQWRV��GHOLEHURX�DSURYDU�RV�
LQVWUXPHQWRV� GH� JHVWmR� SUHYLVLRQDO� SDUD� R� DQR� ����� GD� ,129$� ±� (PSUHVD� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�GH�&DQWDQKHGH��(�0��GRFXPHQWRV�GRV�TXDLV�
ILFDUi� R� RULJLQDO� DUTXLYDGR� HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�� �� (67$7872� 5(081(5$7Ï5,2� '26� 0(0%526� '2� &216(/+2� '(�
$'0,1,675$d­2�'$�,129$��(035(6$�'(�'(6(192/9,0(172�(&21Ï0,&2�
(�62&,$/�'(�&$17$1+('(��(0��(�'2�),6&$/�Ò1,&2���O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma proposta por si subscrita em 15/12/05, do seguinte teor: 

“A Câmara Municipal de Cantanhede em sua reunião realizada no dia 26/10/05, 

deliberou aprovar a nomeação do Conselho de Administração da INOVA – Empresa 

de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede, EM, o qual é constituído 

pelos seguintes elementos: Engº. António do Patrocínio Alves, que presidirá ao 

Conselho de Administração, Engº. Idalécio Pessoa de Oliveira, Dr. Serafim Castro 

Pires e, reconduzindo-os  dessa forma nas funções que já anteriormente exerciam. 

Nos termos do disposto no artº. 18º. alínea m) dos Estatutos daquela Empresa 

Municipal, compete à Câmara Municipal  propor à Assembleia Municipal a definição 

do estatuto remuneratório dos membros do Conselho de Administração e a 

remuneração do Fiscal Único. Deste modo e considerando as funções atribuídas na 



Lei e nos estatutos da INOVA, EM ao Presidente e restantes membros do Conselho 

de Administração; Considerando a reconhecida capacidade profissional e 

idoneidade, bem como o excelente desempenho e a motivação que sempre 

souberam imprimir no exercício daquelas funções; Considerando a complexidade 

das funções que têm vindo a ser desempenhadas pelo Presidente do Conselho de 

Administração, o grau de responsabilidade que tem vindo a ser assumido, bem 

como ao facto do exercício dessas funções serem a tempo inteiro e em regime de 

exclusividade, proponho, para efeitos de remuneração, o pagamento das seguintes 

quantias: Ao Presidente do Conselho de Administração - Remuneração mensal 

ilíquida – 3.160 ¼�� - Despesas de representação e compensação de 

responsabilidade a quantia mensal de 950 ¼��$R�UHVWDQWHV�PHPEURV�GR�&RQVHOKR�GH�
Administração: - Remuneração mensal ilíquida – 2.803,74 ¼�� - Despesas de 

representação e compensação de responsabilidade a quantia mensal de 382,33 ¼��
Àqueles elementos serão pagos o subsídio diário de alimentação,  o subsídio de 

férias e de natal, bem como os dias de férias, todos calculados por aplicação do 

normativo em vigor para os funcionários da administração local. As remunerações e 

despesas de representação serão actualizadas anualmente, no mês de Janeiro, 

aplicando-se às mesmas os aumentos verificados para os vencimentos na função 

pública. Para o exercício das funções de Fiscal Único, proponho o ROC  Dr. António 

Pinto Castanheira, a quem serão pagos como honorários a quantia mensal de 

793,33 ¼� �� ,9$�� FRP� DV� DFWXDOL]Doões legais de acordo com a tabela oficial dos 

Revisores Oficiais de Contas. Proponho ainda que esta deliberação e o consequente 

pagamento dos valores indicados produza efeitos reportados ao mês de Outubro de 

2005, mês esse em que foram empossados aqueles membros do Conselho de 

Administração da INOVA, EM.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�FRQFRUGDQGR�FRP�D�
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SURSRVWD� VXEVFULWD� SHOR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� R� HVWDWXWR�
UHPXQHUDWyULR�GRV�PHPEURV�GR�&RQVHOKR�GH�$GPLQLVWUDomR�GD� ,QRYD��(PSUHVD�GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�GH�&DQWDQKHGH��(�0���H�GR�)LVFDO�ÒQLFR��QRV�
SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD� SURSRVWD�� ��� 0DQGDU� VXEPHWHU� D�
SUHVHQWH�GHOLEHUDomR�j�DSUHFLDomR�H�DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
����&216758d­2�'$�(�5���������9,$�5(*,21$/�&$17$1+('(�,&���72&+$����
&21&8562� 3Ò%/,&2� �� $)(&7$d­2� '(� 9$/25(6� �� 5(&7,),&$d­2� '$�
'(/,%(5$d­2� '(� ����������� O Senhor Presidente apresentou novamente à 

Câmara o processo referente à empreitada de «Construção da E.R. 335-1: Via 

Regional Cantanhede/IC1 (Tocha)», a qual foi adjudicada em reunião do Executivo 

Camarário de 06/12/05, fazendo-se o mesmo acompanhar de uma informação 

complementar prestada em 16/12/05 pela Comissão de Análise do Concurso, do 

seguinte teor: “Em rectificação ao relatório final elaborado por esta Comissão em 

21/11/05 e atendendo ao prazo decorrido e relacionado com a candidatura aos 

Fundos Comunitários Feder – Medida 3.12 – Acessibilidades e Transportes, que foi 

presente à unidade de gestão, propõe-se adjudicar às Firmas constituídas em 

consórcio Manuel Rodrigues Gouveia, S.A. / Prioridade – Construção Vias de 

Comunicação, Ldª. a empreitada de «Construção da E.R. 335-1: Via Regional 

Cantanhede/IC1 (Tocha)», pelo valor da sua proposta no montante de 2.994.670,34 

¼���,9$��FRP�SUD]R�GH�H[HFXoão de 720 dias. Atendendo a que tem havido atrasos 

significativos no processo de aquisição dos terrenos motivado, por vezes, pelas 

parcelas pertencerem a mais que um proprietário, questões de herança, etc., 

dificultando a apresentação dos documentos necessários à efectivação das 

escrituras de aquisição e como obra é plurianual, propõe-se que seja afecto ao ano 



económico de 2006 a quantia de 800.000,00 ¼��FRP�,9$�LQFOXtGR��DR�DQR�GH������D�
quantia de 1.518.132,00 ¼�FRP�,9$�LQFOXtGR��VHQGR�D�UHVWDQWH�YHUED�D�DIHFWDU�DR�DQR�
de 2008.” $�&kPDUD��SRU�PDLRULD�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�5HODWyULR�)LQDO��FRPSOHPHQWDU��
HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH�� GHOLEHURX� UHFWLILFDU� D� VXD� GHOLEHUDomR� GH�
����������QR�VHQWLGR�GH�VHU�DIHFWR�DR�DQR�GH������D�YHUED�GH������������¼�FRP�,9$�
LQFOXtGR��VHQGR�D�UHVWDQWH�TXDQWLD�DIHFWD�DR�DQR�GH�������PDQWHQGR�VH�RV�GHPDLV�
DVSHFWRV� DSURYDGRV� QDTXHOD� UHXQLmR� H� UHIHUHQWHV� j� DGMXGLFDomR� GD� SUHVHQWH�
HPSUHLWDGD��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�
5XLYR� H�'�� ,FtOLD�0RoR��$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�SDUWH�� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV����������������������������������������������������������������������������������������� 
�� �� 9$5,$17(� '(� 325781+26� �32(17(�� �� &21&8562� 3Ò%/,&2� ��
$)(&7$d­2�'(�9$/25(6���5(&7,),&$d­2�'$�'(/,%(5$d­2�'(������������
O Senhor Presidente apresentou novamente à Câmara o processo referente à 

execução da obra de «Variante de Portunhos (Poente)», a qual foi adjudicada em 

reunião do Executivo Camarário de 06/12/05, fazendo-se o mesmo acompanhar de 

uma informação complementar prestada em 16/12/05 pela Comissão de Análise do 

Concurso, do seguinte teor: “Em rectificação ao relatório final elaborado por esta 

Comissão em 11/07/05 e atendendo ao prazo decorrido e relacionado com a 

candidatura aos Fundos Comunitários Feder – Medida 3.12 – Acessibilidades e 

Transportes, que foi presente à unidade de gestão, propõe-se adjudicar à Firma 

Manuel Rodrigues Gouveia, S.A. a empreitada de «Variante de Portunhos 

(Poente)», pelo valor da sua proposta no montante de 907.376,58 ¼� �� ,9$�� FRP�
prazo de execução de 550 dias. Atendendo a que tem havido atrasos significativos 

no processo de aquisição dos terrenos motivado, por vezes, pelas parcelas 

pertencerem a mais que um proprietário, questões de herança, etc., dificultando a 
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apresentação dos documentos necessários à efectivação das escrituras de 

aquisição e como obra é plurianual, propõe-se que seja afecto ao ano económico de 

2006 a quantia de 350.000,00 ¼��FRP�,9$�LQFOXtGR��VHQGR�D�UHVWDQWH�YHUED�D�DIHFWDU�
ao ano de 2007.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU� EDVH�R�5HODWyULR�)LQDO�
�FRPSOHPHQWDU�� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH�� GHOLEHURX� UHFWLILFDU� D� VXD�
GHOLEHUDomR� GH� ���������� QR� VHQWLGR� GH� VHU� DIHFWR� DR� DQR� GH� ����� D� TXDQWLD� GH�
�����������¼�FRP�,9$� LQFOXtGR��DR�DQR�GH������D�TXDQWLD�GH��������������¼�FRP�
,9$� LQFOXtGR�H�D�UHVWDQWH�YHUED�DR�DQR�GH�������PDQWHQGR�VH�RV�GHPDLV�DVSHFWRV�
DSURYDGRV� QDTXHOD� UHXQLmR� H� UHIHUHQWHV� j� DGMXGLFDomR� GD� SUHVHQWH� HPSUHLWDGD��$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
�� �� 25d$0(172� (� *5$1'(6� 23&®(6� '2� 3/$12� '2� 081,&Ë3,2� '(�
&$17$1+('(� 3$5$� 2� $12� '(� ������ O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara o Orçamento e Grandes Opções do Plano do Município de Cantanhede 

para o ano de 2006 e que importa tanto na receita como na despesa em 

29.993.530,00 ¼��YLQWH�H�QRYH�PLOKões novecentos e noventa e três mil quinhentos e 

trinta euros). $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� DSyV� WHUHP� VLGR� GDGRV� SHOR� 6HQKRU�
3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD� RV� HVFODUHFLPHQWRV� VROLFLWDGRV� VREUH� RV� GRFXPHQWRV� HP�
DQiOLVH�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� R� 2UoDPHQWR� H� *UDQGHV� 2So}HV� GR� 3ODQR� GR�
0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH��SDUD�R�DQR�GH������H�TXH�LPSRUWD�WDQWR�QD�UHFHLWD�FRPR�
QD�GHVSHVD�QD�LPSRUWkQFLD�GH���������������¼��YLQWH�H�QRYH�PLOK}HV�QRYHFHQWRV�H�
QRYHQWD�H�WUrV�PLO�TXLQKHQWRV�H�WULQWD�HXURV���ILFDQGR�R�RULJLQDO�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�
DQH[D�DR�SUHVHQWH� OLYUR� GH�DFWDV�� ���0DQGDU� VXEPHWHU� RV� UHIHULGRV� GRFXPHQWRV� j�
DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�
&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�'�� ,FtOLD�0RoR��RV�TXDLV�DSUHVHQWDUDP�D�VHJXLQWH�
GHFODUDomR� GH� YRWR�� ³$� HODERUDomR� GH� XP� RUoDPHQWR� p� VHPSUH� EDOL]DGD� SHOR�



FRPSRUWDPHQWR� GD� HFRQRPLD� QDFLRQDO� H� PDLV� FRQFUHWDPHQWH� SHODV� RSo}HV� GR�
RUoDPHQWR� GR� (VWDGR��2UD�� DV� WUDQVIHUrQFLDV� GH� IXQGRV� GD� $GPLQLVWUDomR�&HQWUDO�
VmR�HIHFWXDGDV�GH�DFRUGR�FRP�RV�QRUPDWLYRV�GHILQLGRV�DQXDOPHQWH�QR�2��(��� QmR�
VHQGR� FRUUHFWD� D� DILUPDomR� FRQWLGD� QD�1RWD� ,QWURGXWyULD� ©���� RV� IXQGRV�D� WUDQVIHULU�
SHOD� $GPLQLVWUDomR� &HQWUDO� QmR� LUmR� VHU� FDOFXODGRV� GH� DFRUGR� FRP� DV� UHJUDV�
GHILQLGDV� SRU� OHL� ���ª��'H� IDFWR�� DV�YHUEDV�HVWDUmR�GH�DFRUGR� FRP�D�/HL�GR�2��(�� ��
������2� SHUtRGR� SDUD� DQiOLVH� GR� GRFXPHQWR� ��� GLDV� ~WHLV�� QmR� IRL� VXILFLHQWH� SDUD�
XPD�DQiOLVH�H[DXVWLYD�TXH�SRVVLELOLWDVVH�D�DSUHVHQWDomR�GH�DOWHUQDWLYDV��1R�HQWDQWR��
UHODWLYDPHQWH�jV�*UDQGHV�2So}HV�GR�3ODQR�H�2UoDPHQWR�FRQVLGHUDPRV�TXH�����1mR�
H[LVWH�FRUUHVSRQGrQFLD�HQWUH�RV�WH[WRV�H[SOLFDWLYRV�H�DV�YHUEDV�GHILQLGDV��([HPSOR�
��� HP� ���� $FomR� 6RFLDO� UHIHUH�VH� TXH� ©���� LUi� UHFHEHU� XP� PRQWDQWH� GHVWLQDGR�
HVSHFLILFDPHQWH� SDUD� D� PHOKRULD� GDV� FRQGLo}HV� GH� KDELWDomR� GDV� IDPtOLDV� PDLV�
FDUHQFLDGDV� GR� 0XQLFtSLRª� H� DV� YHUEDV� GLVSRQLELOL]DGDV� QR� 3ODQR� VmR� ����������
&RQVWUXomR�H�%HQHILFLDomR�GH�+DELWDomR�6RFLDO�±����¼��7HUUHQRV�±����¼��([HPSOR����
(P�����±�+DELWDomR��)DPtOLDV�±�$SRLR�j�UHFXSHUDomR�GH�IDFKDGDV�±����¼��)DPtOLDV�±�
5HFXSHUDomR�GH�(GLItFLRV�FODVVLILFDGRV�3�'�0��±����¼��2V�H[HPSORV�VmR� LQ~PHURV��
,QIUD�HVWUXWXUDV� GDV� =�� ,�� GH� 7RFKD�� )HEUHV� H� 0XUWHGH� ±� ��� ¼� FDGD�� HWF�� HWF�� ���
([LVWHP�LQ~PHUDV�UXEULFDV�FULDGDV�FRP�R�YDORU�GH����XP��¼�H�LQVHULGDV�QRV�PDSDV�
GH�$FWLYLGDGHV�PDLV� UHOHYDQWHV� GR�DQR������ ����� ���$� DXWRUL]DomR�GH� UHFXUVR�SHOD�
&kPDUD�0XQLFLSDO�D�ILQDQFLDPHQWR�GH�FXUWR�SUD]R�QR�PRQWDQWH�PpGLR�DQXDO�GH�����
GDV�UHFHLWDV�GRV�)XQGRV�*HUDO�0XQLFLSDO�GH�&RHVmR�0XQLFLSDO�H�GH�%DVH�0XQLFLSDO�
p�H[FHVVLYR��2�VHX�YDORU�PpGLR�SRGH�DWLQJLU������������¼��VHP�R�FRQWUROR�GR�yUJmR�
ILVFDOL]DGRU�� D� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO�� ��� 1mR� HVWmR� HVFODUHFLGDV� DV� FRQGLo}HV� GH�
UHFXUVR�D�FRQWUDWRV�GH� ORFDomR� ILQDQFHLUD�SDUD�R� ILQDQFLDPHQWR�GD�FRQVWUXomR�GRV�
SDUTXHV�GHVSRUWLYRV�GH�)HEUHV�H�&DQWDQKHGH�����$V�YHUEDV�SUHYLVWDV�SDUD�D�&XOWXUD�
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������ ���� 7XULVPR� ������ ���� $FomR� 6RFLDO� ������ ��� H� +DELWDomR� ������ ��� VmR�
EDVWDQWH�UHGX]LGRV�FRPSDUDWLYDPHQWH�jV�GHVWLQDGDV�DR�'HVSRUWR��5HFUHLR�H�/D]HU�
���������������$V�YHUEDV�SUHYLVWDV�FRP�D�YHQGD�GH�WHUUHQRV�QmR�HVWmR�FDEDOPHQWH�
MXVWLILFDGDV��1D�,QWURGXomR�DR�2UoDPHQWR�VmR�H[SODQDGRV�RV�SULQFtSLRV�RUoDPHQWDLV�
H�FRQWDELOtVWLFRV�TXH�GHYHP�VHU�UHVSHLWDGRV��'HVWHV�GHVWDFR��SHOD�VXD�UHOHYkQFLD��RV�
SULQFtSLRV�GD�(VSHFLILFDomR��©2�2UoDPHQWR�HVSHFtILFD�VXILFLHQWHPHQWH�DV�UHFHLWDV�H�
DV� GHVSHVDV� QHOH� SUHYLVWDVª�� H� GH� 0DWHULDOLGDGH� �©DV� GHPRQVWUDo}HV� ILQDQFHLUDV�
HYLGHQFLDP� WRGRV� RV� HOHPHQWRV� UHOHYDQWHV� H� TXH� SRGHP� DIHFWDU� DYDOLDo}HV� RX�
GHFLV}HV�GRV�yUJmRV�DXWiUTXLFRVª���3HUDQWH�R�H[SRVWR��RV�9HUHDGRUHV�HOHLWRV�SHOR�
3DUWLGR� 6RFLDOLVWD� DEVWrP�VH� QD� YRWDomR� GDV� *UDQGHV� 2So}HV� GR� 3ODQR� H�
2UoDPHQWR� GH� �����´� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� &216(/+2� 081,&,3$/� '(� ('8&$d­2� �� '(6,*1$d­2� '(�
5(35(6(17$17(6��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma proposta 

subscrita em 15/12/05 pelo Senhor Vereador Dr. Pedro Cardoso, do seguinte teor: 

“Na sua reunião de 10/07/2003 tomou posse o Conselho Municipal de Educação, 

cuja constituição cumpria o disposto no Decreto-Lei 7/2003. Conforme o artigo 6º. 

Do diploma acima referido, o Conselho Municipal «é nomeado por deliberação da 

assembleia municipal, nos termos propostos pela Câmara Municipal». Assim, 

proponho os representantes das estruturas educativas existentes no Concelho: 

Representante do Pessoal Docente do Ensino Secundário Público – Eng. Litério da 

Cruz Monteiro; Representante do Pessoal Docente do Ensino Básico Público – Profª. 

Margarida Maduro; Representante do Pessoal Docente da Educação Pré-Escolar 

Pública – Educadora Anabela Silva Castro; Representante dos Estabelecimentos de 

Educação e de Ensino Básico e Secundário Privados – Drª. Paula Rodrigues; 



Representante das Associações de Pais e Encarregados de Educação – Prof. Luís 

Peralta, Membro da APEE da EB 2,3 de Cantanhede; Sr. Norberto Gonçalves, 

Presidente da APEE do Agrupamento Finisterra; Representante das Instituições 

Particulares de Solidariedade Social que desenvolvam actividade na área da 

Educação – Prof. Costa e Silva, do Centro Social e Paroquial de Cadima; 

Representante dos Serviços Públicos de Saúde – Drª. Rosa Monteiro; 

Representante dos Serviços de Segurança Social – a indicar pelo CDSSC; 

Representante das Forças de Segurança – Sargento Chefe José Carlos Fernandes 

Coxo; Representante dos Serviços do Emprego e Formação Profissional – Drª. 

Cidália Pereira.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� FRQFRUGDQGR� FRP� D� SURSRVWD� GR�
6HQKRU� 9HUHDGRU� 'U�� 3HGUR� &DUGRVR�� GHOLEHURX� SURSRU� j� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO� D�
DSURYDomR� GRV� UHSUHVHQWDQWHV� GDV� (VWUXWXUDV� (GXFDWLYDV� FRQFHOKLDV� QR� &RQVHOKR�
0XQLFLSDO� GH� (GXFDomR�� FRQVWDQWHV� GD� UHIHULGD� SURSRVWD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
�� ±� $%(5785$� '(� &21&8562� 3Ò%/,&2� ,17(51$&,21$/� 3$5$�
&2175$7$d­2� '(� /($6,1*� ,02%,/,È5,2� 3$5$� $� &216758d­2� '2�
3$548(�'(63257,92�'(�&$17$1+('(��� �O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 19/12/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: “Solicita-se superiormente 

autorização para a abertura de concurso público (internacional), de acordo com o n.º 

1 do artigo 80º, conjugado com as disposições constantes do capítulo XIII, do 

Decreto-Lei n.º 197/99 de 08 de Junho, para a contratação de leasing imobiliário 

com vista ao financiamento da construção do Parque Desportivo de Cantanhede, 

com as seguintes condições mínimas obrigatórias: Valor do financiamento estimado: 

3.320.877,00 ¼�� 3UD]o de duração do contrato: 15 anos; Período de carência do 



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

capital: 18 meses (contados a partir da data do Visto do Tribunal de Contas); Valor 

residual: 5%; Taxa de Juro: Euribor a 30 dias (base 360 dias). Nas propostas, 

deverá ser indicada a taxa de juro nominal com referência a 15 de Fevereiro de 

2006, assim como a taxa anual efectiva, discriminando-se o spread aplicado; 

Periodicidade das rendas: mensais, postecipadas e constantes; Custos com a 

contratação do leasing: Deverão ser mencionados todos os custos envolvidos, 

nomeadamente custos com a avaliação, escrituras, IMT e outros custos adicionais 

praticados pelas instituições (não sendo suportados por este Município quaisquer 

custos que não venham expressamente indicados na respectiva proposta de 

preços); Prazo de entrega de propostas: 52 dias, contados a partir do envio da 

publicação para o -2&(�±�-RUQDO�2ILFLDO�GDV�&RPXQLGDGHV�(XURSHLDV��nos termos do 

n.º 1 e 3 do art.º 95º do supra citado diploma legal; Critério de adjudicação: A 

adjudicação deverá ser efectuada à proposta que se apresentar como a 

financeiramente mais vantajosa para o presente Município, com base no spread e 

outros custos do contrato. O custo do presente leasing destina-se a onerar as 

seguintes rubricas orçamentais, da Divisão de Desporto e Tempos Livres: 0505 

030304 “Juros e Outros Encargos - Construções Diversas”. 0505 07020402 “Parque 

Desportivo de Cantanhede – Leasing Imobiliário”. Mais se informa, que o contrato de 

locação só produzirá efeitos após a atribuição do visto do Tribunal de Contas ao 

respectivo processo de concurso. Atendendo a que, a presente despesa se destina 

a ser realizada em mais de um ano económico e o encargo anual daí resultante é 

superior a 99.760,00 ¼��WHQGR�HP�FRQWD�D�FRQMXJDoão da redacção do n.º 6 e n.º 1 do 

art.º 22º, do supra mencionado diploma legal, a autorização para a sua realização e 

inscrição no respectivo Plano Plurianual compete ao Órgão Deliberativo, que no 

presente caso é a Assembleia Municipal. Face ao exposto, propõe-se que a abertura 



do procedimento seja presente à Assembleia Municipal para a sua aprovação. 

Coloca-se à consideração superior a presente informação.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 19/12/05 pelo Director do Departamento 

de Urbanismo, do seguinte teor: “Conforme o solicitado superiormente, a seguir se 

indicam os valores patrimoniais estimados dos terrenos destinados à implantação 

dos Parques Desportivos de Cantanhede e Febres, calculados com base nas 

respectivas áreas, localização e finalidade a que se destinam: - Zona Desportiva de 

Cantanhede - Área do terreno - 105.000 m2; Valor patrimonial estimado - 1.300.000 

¼��=RQD�'HVSRUWLYD�GH�)HEUHV��/RWH����GR�DOYDUi�GH�ORWHDPHQWR�Qº 15/2004) - Área 

do terreno - 26.911 m2; Valor patrimonial estimado - 200.000 ¼�´�$� &kPDUD�� SRU�
PDLRULD�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD�H�EHP�DVVLP�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� VROLFLWDU� j� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO� D�
DXWRUL]DomR�SDUD�D� UHDOL]DomR�GR�&RQFXUVR�3~EOLFR� ,QWHUQDFLRQDO�� WHQGR�HP�YLVWD�D�
FRQWUDWDomR� GH� /HDVLQJ� ,PRELOLiULR� SDUD� D� FRQVWUXomR� GR� 3DUTXH� 'HVSRUWLYR� GH�
&DQWDQKHGH�� QDV� FRQGLo}HV� LQGLFDGDV� QDTXHOD� LQIRUPDomR�� EHP� FRPR� D� VXD�
LQVFULomR� QR� 3ODQR� 3OXULDQXDO� GH� $FWLYLGDGHV�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV�
6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�'��,FtOLD�0RoR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
�� ±� $%(5785$� '(� &21&8562� 3Ò%/,&2� ,17(51$&,21$/� 3$5$�
&2175$7$d­2� '(� /($6,1*� ,02%,/,È5,2� 3$5$� $� &216758d­2� '2�
3$548(�'(63257,92�'(�)(%5(6����O Senhor Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 19/12/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: “Solicita-se superiormente 

autorização para a abertura de concurso público (internacional), de acordo com o n.º 



Folha N.º ��� 
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  Acta N.º�������
 

1 do artigo 80º, conjugado com as disposições constantes do capítulo XIII, do 

Decreto-Lei n.º 197/99 de 08 de Junho, para a contratação de leasing imobiliário 

com vista ao financiamento da construção do Parque Desportivo de Febres, com as 

seguintes condições mínimas obrigatórias: Valor do financiamento estimado: 

2.492.263,00 ¼�� 3UD]R� GH� GXUDoão do contrato: 15 anos; Período de carência do 

capital: 18 meses (contados a partir da data do Visto do Tribunal de Contas); Valor 

residual: 5%; Taxa de Juro: Euribor a 30 dias (base 360 dias). Nas propostas, 

deverá ser indicada a taxa de juro nominal com referência a 15 de Fevereiro de 

2006, assim como a taxa anual efectiva, discriminando-se o spread aplicado; 

Periodicidade das rendas: mensais, postecipadas e constantes. Custos com a 

contratação do leasing: Deverão ser mencionados todos os custos envolvidos, 

nomeadamente custos com a avaliação, escrituras, IMT e outros custos adicionais 

praticados pelas instituições (não sendo suportados por este Município quaisquer 

custos que não venham expressamente indicados na respectiva proposta de 

preços); Prazo de entrega de propostas: 52 dias, contados a partir do envio da 

publicação para o -2&(�±�-RUQDO�2ILFLDO�GDV�&RPXQLGDGHV�(XURSHLDV��nos termos do 

n.º 1 e 3 do art.º 95º do supra citado diploma legal; Critério de adjudicação: A 

adjudicação deverá ser efectuada à proposta que se apresentar como a 

financeiramente mais vantajosa para o presente Município, com base no spread e 

outros custos do contrato. O custo do presente leasing destina-se a onerar as 

seguintes rubricas orçamentais, da Divisão de Desporto e Tempos Livres: 0505 

030304 “Juros e Outros Encargos - Construções Diversas”. 0505 07020401 “Parque 

Desportivo de Febres – Leasing Imobiliário”. Mais se informa, que o contrato de 

locação só produzirá efeitos após a atribuição do Visto do Tribunal de Contas ao 

respectivo processo de concurso. Atendendo a que, a presente despesa se destina 



a ser realizada em mais de um ano económico e o encargo anual daí resultante é 

superior a 99.760,00 ¼��WHQGR�HP�FRQWD�D�FRQMXJDoão da redacção do n.º 6 e n.º 1 do 

art.º 22º, do supra mencionado diploma legal, a autorização para a sua realização e 

inscrição no respectivo Plano Plurianual compete ao Órgão Deliberativo, que no 

presente caso é a Assembleia Municipal. Face ao exposto, propõe-se que a abertura 

do procedimento seja presente à Assembleia Municipal para a sua aprovação. 

Coloca-se à consideração superior a presente informação.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 19/12/05 pelo Director do Departamento 

de Urbanismo, do seguinte teor: “Conforme o solicitado superiormente, a seguir se 

indicam os valores patrimoniais estimados dos terrenos destinados à implantação 

dos Parques Desportivos de Cantanhede e Febres, calculados com base nas 

respectivas áreas, localização e finalidade a que se destinam: - Zona Desportiva de 

Cantanhede - Área do terreno - 105.000 m2; Valor patrimonial estimado - 1.300.000 

¼��=RQD�'HVSRUWLYD�GH�)HEUHV��/RWH����GR�Dlvará de loteamento nº 15/2004) - Área 

do terreno - 26.911 m2; Valor patrimonial estimado - 200.000 ¼�´�$� &kPDUD�� SRU�
PDLRULD�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H� 
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD�H�EHP�DVVLP�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� VROLFLWDU� j� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO� D�
DXWRUL]DomR�SDUD�D� UHDOL]DomR�GH�&RQFXUVR�3~EOLFR� ,QWHUQDFLRQDO�� WHQGR�HP�YLVWD�D�
FRQWUDWDomR� GH� /HDVLQJ� ,PRELOLiULR� SDUD� D� FRQVWUXomR� GR� 3DUTXH� 'HVSRUWLYR� GH�
)HEUHV��QDV�FRQGLo}HV�LQGLFDGDV�QDTXHOD�LQIRUPDomR��EHP�FRPR�D�VXD�LQVFULomR�QR�
3ODQR� 3OXULDQXDO� GH� $FWLYLGDGHV�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV� 6HQKRUHV� 'U�� 5XL�
&ULVyVWRPR�� 'U�� 0DQXHO� 5XLYR� H� '�� ,FtOLD� 0RoR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
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��� �� 87,/,=$d­2� '$6� 3,6&,1$6� 081,&,3$,6� 3(/$� $662&,$d­2�
32578*8(6$� '(� 3$,6� (� $0,*26� '2� &,'$'­2� '(),&,(17(� 0(17$/� ±�
$33$&'0� ±� 72&+$� �� 3(','2� '(� ,6(1d­2� '2� 3$*$0(172� '$6�
&255(6321'(17(6� 7$;$6� �� '$� $662&,$d­2� 32578*8(6$� '(� 3$,6� (�
$0,*26�'2�&,'$'­2�'(),&,(17(�0(17$/���72&+$��ofício nº. 136, datado de 

29/08/05, solicitando o apoio da Câmara no sentido de 8 jovens na faixa etária dos 

20/30 anos daquela Instituição, portadores de deficiência, poderem frequentar as 

aulas de natação nas Piscinas Municipais, uma vez por semana, com isenção do 

pagamento das correspondentes taxas. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 05/12/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do seguinte teor: 

“Relativamente ao assunto em epígrafe, vem o signatário informar o solicitado, no 

seguimento do ofício nº. 136/2005 da APPACDM – Tocha. Análise dos custos para a 

APPACDM – Tocha: Outubro – 60,00 ¼��1RYHPEUR�– 80,00 ¼��'H]HPEUR�– 60,00 ¼��
Janeiro – 80,00 ¼��)HYHUHLUR�– 80,00 ¼��0DUoR�– 100,00 ¼��$EULO�– 80,00 ¼��0DLR�– 

80,00 ¼��-XQKR�– 100,00 ¼��-XOKR�– 80,00 ¼�- Valor total – 800,00 ¼��À semelhança do 

já efectuado anteriormente com instituições privadas sem fins lucrativos, no caso, 

com o Lar Maria Cordeiro da Santa Casa da Misericórdia, os mesmos estão a ser 

reembolsados em 50% do valor pago. Assim, no final do ano lectivo mediante a 

apresentação dos recibos de pagamento, poderá ser emitida uma ordem de 

pagamento no valor de 50%. O mesmo procedimento poderá ser adoptado para a 

APPACDM – Tocha, ou também poderá ser efectuado o desconto de 50% no acto 

de pagamento nas Piscinas Municipais de Cantanhede. À consideração superior 

qualquer outro tipo de desconto ou protocolo. Protocolo entre o Município de 

Cantanhede e a APPACDM – Tocha. Até à data nunca foi escrito qualquer Protocolo 



formal entre o Município de Cantanhede e qualquer instituição que utiliza 

frequentemente as Piscinas Municipais de Cantanhede. Todos os vínculos que as 

Associações ou as Instituições usufruem neste momento de descontos nas taxas 

aprovadas em Assembleia Municipal, estão estabelecidos apenas por deliberação 

em reunião de Câmara, deliberações estas que se fazem cumprir.” Por sua vez o 

Chefe da Divisão de Desporto e Tempos Livres em 07/12/05 presta a seguinte 

informação: “Visto. O valor em causa deve ser apenas calculado a partir de Janeiro 

dado não haver frequência nesta altura das instalações. Assim, o valor de referência 

total será de 600,00 ¼�´�$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�DV�LQIRUPDo}HV�
SUHVWDGDV� SHOR�'HSDUWDPHQWR� GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR� H�6RFLDO�'LYLVmR� GH�
'HVSRUWR� H� 7HPSRV� /LYUHV�� GHOLEHURX� DXWRUL]DU� D� UHGXomR� HP� ����� j� $33&'0� ��
$VVRFLDomR�3RUWXJXHVD�GH�3DLV�H�$PLJRV�GR�&LGDGmR�'HILFLHQWH�0HQWDO�±�7RFKD�GR�
SDJDPHQWR� GDV� WD[DV� SHOD� XWLOL]DomR� GDV� 3LVFLQDV� 0XQLFLSDLV�� QRV� WHUPRV� GD�
LQIRUPDomR�GD�'LYLVmR�GH�'HVSRUWR�H�7HPSRV�/LYUHV� ������������������������������������������
��� �� 3(','2� '(� $32,2� ±� ,,� &257$�0$72� '(� &25',1+­� (� &$03(21$72�
',675,7$/� '(� &257$� 0$72� &8572� �� '$� $�&�&�� ±� $7/(7,602� &/8%(� '(�
&25',1+­, ofício datado de 02/12/05 solicitando o apoio desta Autarquia para 

comparticipar nas despesas bem como na oferta de 25 troféus, tendo em vista a 

realização no dia 8 de Janeiro de 2006 do II Corta Mato de Cordinhã e Campeonato 

de Corta Mato Curto. O Senhor Vereador Arqº. Pinheiro em 12/12/05 apresenta a 

seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio de 500,00 ¼� H� GH� ���
troféus.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 15/12/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�
SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�$UT���3LQKHLUR�H�EHP�DVVLP�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�
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H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� DR� $�&�&�� ±� $WOHWLVPR�&OXEH� GH�
&RUGLQKm� XP� VXEVtGLR� QR� YDORU� GH� ������� ¼� �TXLQKHQWRV� HXURV��� GHVWLQDGR� D�
FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D� UHDOL]DomR� GR� ,,� &RUWD� 0DWR� GH� &RUGLQKm� H�
&DPSHRQDWR�GH�&RUWD�0DWR�&XUWR��D�OHYDU�D�HIHLWR�QR�GLD���GH�-DQHLUR�GH�������EHP�
FRPR�D�RIHUWD�GH����WURIpXV�SDUD�DV�UHIHULGDV�SURYDV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
��� ��3(5087$�'(�35e',2�(0�&$17$1+('(��35235,('$'(�'(�0$5,$�'(�
/85'(6� '(� -(686� 52&+$�� )5$1&,6&2� -26e� 52&+$� 6,0®(6�� $17Ï1,2�
$/%(572�'(�-(686�6,0®(6�� -2­2�0$18(/�'(�-(686�6,0®(6�(�3$8/2�
-25*(� '(� -(686� 6,0®(6��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 16/12/05 pelo Director do Departamento de Urbanismo, do 

seguinte teor: “Na sequência da informação de 19/09/2005 prestada pela Srª Drª 

Paula Ribeiro e conforme é solicitado, informo que, em troca da parcela de terreno 

com a área de 10.354 m2 situada na Pontinha, junto à Zona Industrial de 

Cantanhede e identificada na documentação anexa, devem ser permutados os lotes 

integrados no Plano Parcial da Zona Sul de Cantanhede (PPU), destinados a 

habitação e indicados na planta anexa, com as características a seguir indicadas: 

Lote nº. 132, com a área de 347 m2. A área de construção permitida é de 266 m2, 

com r/c + 1 e um valor patrimonial estimado de 44.530,00 ¼��/RWH�Qº. 137, com a 

área de 347 m2. A área de construção permitida é de 266 m2, com r/c + 1 e um valor 

patrimonial estimado de 44.530,00 ¼��/RWH�Qº. 148, com a área de 517 m2. A área de 

construção permitida é de 255 m2, com r/c + 1 e um valor patrimonial estimado de 

43.730,00 ¼��/RWH�Qº. 157, com a área de 517 m2. A área de construção permitida é 

de 255 m2, com r/c + 1 e um valor patrimonial estimado de 43.730,00 ¼��De acordo 

com o regulamento de permutas aprovado para o PPU e tendo em conta a 



deliberação desta Câmara Municipal datada de 13 de Setembro de 2005, os 

interessados por troca da parcela cedida teriam direito a 1/7 da área da mesma em 

lotes infra-estruturados para habitação familiar, ou seja a 1.479 m2. Como a área dos 

4 lotes indicados para permuta é de 1.728 m2, deverão os interessados pagar a área 

excedente ao preço estipulado de 10,5 ¼�P2, o que totaliza a quantia de 2.614,5 ¼�´�
$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�
GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� SHUPXWDU� FRP� RV� 6HQKRUHV� 0DULD� GH�
/XUGHV�GH�-HVXV�5RFKD��)UDQFLVFR�-RVp�5RFKD�6LP}HV��$QWyQLR�$OEHUWR�GH�-HVXV�
6LP}HV��-RmR�0DQXHO�GH�-HVXV�6LP}HV�H�3DXOR�-RUJH�GH�-HVXV�6LP}HV�XPD�SDUFHOD�
GH� WHUUHQR�GH�VXD�SURSULHGDGH�� MXQWR�j�=RQD� ,QGXVWULDO� GH�&DQWDQKHGH��SRU�TXDWUR�
ORWHV�SURSULHGDGH�GR�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH��LQWHJUDGRV�QR�3ODQR�3DUFLDO�GD�=RQD�
6XO�GH�&DQWDQKHGH��338���QRV�WHUPRV�GD�LQIRUPDomR�GR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH�8UEDQLVPR� ��������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� )(,5$� 129$� +,3(50(5&$'26�� 6$� �� (0,66­2� '(� 3$5(&(5� 62%5(�
/2&$/,=$d­2�'(�(67$%(/(&,0(172�'(�&20e5&,2�$�5(7$/+2�1$�58$�
$17Ï1,2� /,0$� )5$*262� 1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� �� '$� ',5(&d­2�
5(*,21$/�'$�(&2120,$�'2�&(1752��ofício nº. 302201/SCS/2005, datado de 

09/12/05, solicitando a emissão de parecer relativamente à instalação de uma loja 

da marca «Feira Nova – Hipermercados, SA», em Cantanhede (Rua António Lima 

Fragoso). Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 19/12/05 

pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “A Direcção 

Regional da Economia do Centro, solicita parecer à Câmara Municipal, de acordo 

com o disposto na alínea b) do nº 2 do artº 11º e no artº 12º da Lei nº 12/2004, de 30 

de Março, ou seja, com vista à aprovação de localização de um estabelecimento de 

comércio a retalho requerida por Feira Nova – Hipermercados S.A., inserido numa 
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área de terreno com 17.162 m2, sendo a área de implantação prevista de 5.025 m2 e 

um parque de estacionamento com 272 lugares. O local proposto para a construção 

localiza-se na zona de expansão urbana ZUE-R destinada a utilização mista, de 

acordo com o Plano de Urbanização de Cantanhede (PU), aprovado pela RCM nº 

7/2000 – DR. Nº 54 de 4-03-2000. De acordo com o nº 5 do artº 4º do respectivo 

regulamento, a utilização mista é a coexistência de formas de habitação colectiva ou 

familiar, com comércio, serviços e equipamento. Também de acordo com o n.º 2 do 

artº 18º e n.º 3 do artº 37º daquele regulamento, a zona de expansão urbana 

indicada destina-se a fins predominantemente habitacionais, ainda que possa 

integrar outras funções, como comércio, serviços, indústria, turismo e 

estacionamento, desde que, pelas suas características, sejam compatíveis com a 

função habitacional. Por outro lado, segundo o n.º 3 do  artº 21 do regulamento do 

PU, a utilização das zonas de expansão urbana só é permitida com base em planos 

de pormenor eficazes, excepto nas situações identificadas no n.º 3 do artº 14º do 

regulamento do Plano Director Municipal de Cantanhede (aprovado pela RCM 

118/94, publicado no D.R. em 29 de Novembro de 1994, com as alterações da RCM 

n.º 56/97 publicadas em 1 de Abril de 1997), ou seja, sujeitando a proposta de 

ocupação das áreas urbanizáveis a um pedido de informação prévia que aponte 

uma solução urbanística e infra-estrutural para toda a zona urbanizável, que mereça 

aprovação municipal. A proposta de localização apresentada não tem adequado 

enquadramento urbanístico na zona, criando uma situação de descontinuidade no 

tecido urbano que não contribui para desenvolvimento ordenado da cidade de 

Cantanhede. O tipo de instalação requerida, deverá ser implantado nas zonas 

previstas no PU para o efeito, como seja a zona EQ-26 destinada a equipamento 

hoteleiro, comercial e serviços, que é destinada exclusivamente para o equipamento 



proposto e respectivos sistemas de apoio complementares (artº 24º do regulamento 

do PU). Face ao exposto, proponho o indeferimento da localização proposta, 

havendo alternativa viável para a instalação pretendida, conforme consta do 

processo 2-CR/140/2005 anteriormente apresentado pela mesma empresa.” $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�LQGHIHULU�R�SHGLGR�UHTXHULGR�SHOD�)HLUD�1RYD�
±� +LSHUPHUFDGRV�� 6�$�� UHODWLYR� j� ORFDOL]DomR� GH� (VWDEHOHFLPHQWR� GH� &RPpUFLR� D�
5HWDOKR� QD� 5XD� $QWyQLR� /LPD� )UDJRVR�� HP� &DQWDQKHGH�� SHORV� IXQGDPHQWRV�
DGX]LGRV�QD�UHIHULGD�LQIRUPDomR����������������������������������������������������������������������
�����/27($0(172�85%$12�1���������&20�2�$/9$5È�1����������6,72�1$�58$�
(1*��� $0$52� '$� &267$�� (0� &$17$1+('(� �� &$1&(/$0(172� '$�
*$5$17,$�%$1&È5,$���'$�),50$�0$548(6��3(67$1$�	�&257(6­2��/'����
requerimento datado de 15/11/05, solicitando o cancelamento da garantia bancária 

respeitante ao Loteamento Urbano nº. 8/01, a que diz respeito o Alvará nº. 11/02, 

sito na Rua Engº. Amaro da Costa, na Cidade de Cantanhede, uma vez que a 

garantia bancária de boa execução das obras de infra-estruturas do loteamento 

referido foram assumidas pela Empresa Vítor Almeida & Filhos, SA, através da 

Garantia nº. 05/315/32014 emitida pelo BPI, SA, no valor de 75.000,00 ¼��FRQIRUPH�
documento que junta ao processo. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 24/11/05 pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte 

teor: “É de deferir, conforme o requerido.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�
EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR��
GHOLEHURX�����$XWRUL]DU�R�FDQFHODPHQWR�GD�JDUDQWLD�EDQFiULD�Q���������HPLWLGD�SHOD�
&DL[D� GH� &UpGLWR� $JUtFROD� 0~WXR� GH� &DQWDQKHGH� H� 0LUD�� &�5�/�� H� UHVSHLWDQWH� DR�
/RWHDPHQWR�8UEDQR�Q���������D�TXH�GL]�UHVSHLWR�R�$OYDUi�Q����������VLWR�QD�5XD�(QJ���



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

$PDUR� GD� &RVWD�� QD� &LGDGH� GH� &DQWDQKHGH�� ��� $FHLWDU� D� JDUDQWLD� EDQFiULD� Q���
������������� HPLWLGD� SHOR� %3,�� 6�$�� QR� YDORU� GH� ���������� ¼�� DSUHVHQWDGD� SHOD�
(PSUHVD�9tWRU�$OPHLGD�	�)LOKRV��6�$���HP�VXEVWLWXLomR�GD�JDUDQWLD�EDQFiULD�Q���������
HPLWLGD�SHOD�&DL[D�GH�&UpGLWR�$JUtFROD�0~WXR�GH�&DQWDQKHGH�H�0LUD��&�5�/��j�)LUPD�
0DUTXHV��3HVWDQD�	�&RUWHVmR��/G���$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
��� �� $3529$d­2� '2� 352-(&72� '(� $/7(5$d­2� (� &2167,78,d­2� (0�
5(*,0(�'(�35235,('$'(�+25,=217$/�'(�80�35e',2�6,72�1$�58$�'$�
,*5(-$��1$�9,/$�'(�$1d­���'(�&$5/26�0$5,$�'(�$=(5('2�3,172�0(/2�(�
/(0(�� residente em Casa de Penalva/Ancêde, Concelho de Baião, requerimento 

datado de 05/08/05, solicitando a aprovação do projecto de alteração de uma 

habitação na Rua da Igreja, na Vila de Ançã, correspondente ao processo de obras 

inicial nº. 2465/05, com o aditamento nº. 3638/05, prédio inscrito na matriz predial 

urbana sob o artigo nº. 259 e rústica sob o artigo nº. 700 da freguesia de Ançã, 

descrito na Conservatória de Registo Predial de Cantanhede, sob o nº. 63.210, a 

folhas 138 v. do Livro B-156. Mais solicita que lhe seja certificado se o referido 

prédio reúne as condições para nele ser constituído o regime de propriedade 

horizontal, nas fracções seguintes: “FRACÇÃO A:- Habitação, constituída por: Cave 

– Hall (3,92 m2), cozinha (15,08 m2), sala comum - (24,99 m2), arrumos (17,28 m2); 

Rés-do-chão – Hall (5,72m2), escritório (15,19 m2), circulação (11,47 m2), quarto 

(11,45 m2), instalação sanitária (5,28 m2), quarto (16,25 m2). A fracção «A» tem 

acesso directo à via pública a partir de escada contígua ao compartimento da cave, 

designado por Hall e com a área de 3,92 m2. Tem também acesso ao espaço 

comum das fracções a partir do referido compartimento; a sua área bruta total é de 

189,56 m2. Com a permilagem de 580,72o
/oo; FRACÇÃO B:- Habitação, constituída 



por: Cave – Sala comum (29,04m2), cozinha (15,66 m2); Rés-do-chão – Sala de 

leitura (9,88 m2), circulação (10,01 m2), quarto (9,35 m2), quarto (8,48 m2), instalação 

sanitária (7,46 m2). A fracção «B» tem acesso directo à via pública a partir de escada 

contígua ao compartimento da cave, designado por Sala comum e com a área de 

29,04 m2. Tem também acesso ao espaço comum das fracções a partir do referido 

compartimento; a sua área bruta total é de 136,86 m2. Com a permilagem de 

419,28/oo. O espaço comum das fracções foi então subdividido em três categorias: 

Espaço comum das fracções (logradouro pavimentado), designado como zona (3) 

na planta da propriedade horizontal: Tem acesso directo a partir de ambas as 

fracções. Tem acesso livre aos espaços comuns de uso exclusivo de ambas as 

fracções. Tem a área de 156,67 m2. Espaço comum de uso exclusivo da Fracção A 

(área ajardinada ou arável), designado como zona (4) na planta de propriedade 

horizontal: tem acesso livre para o espaço comum das fracções; é de uso exclusivo 

da Fracção A e tem a área de 241,80 m2; Espaço comum de uso exclusivo da 

Fracção B (área ajardinada ou arável), designado como zona (5) na planta de 

propriedade horizontal: tem acesso livre para o espaço comum das fracções; é de 

uso exclusivo da Fracção B e tem a área de 506,39 m2.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 06/12/05 pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Pretende o requerente 

submeter a licenciamento a alteração de uma habitação, localizada numa parcela de 

terreno inserida em Espaço Urbano de acordo com o disposto no P.D.M. em vigor. O 

projecto apresentado refere-se a um imóvel que se situa próximo da Igreja Matriz de 

Ançã, tendo sido solicitado o parecer ao IPPAR. Os elementos introduzidos pelo 

aditamento nº. 3638/05, de 22/11/05 dão cumprimento ao solicitado pelo IPPAR, 

tendo o projecto obtido parecer favorável. Em termos urbanísticos, o projecto 
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apresentado não desvirtua a imagem da construção existente, nem se verifica 

aumento da área coberta, pelo que não se vê inconveniente na sua aprovação, 

devendo ser cumprido o sugerido no parecer do IPPAR. Nada a opor ao pedido de 

propriedade horizontal, visto as fracções descritas serem autónomas, isoladas entre 

si e com acessos independentes, de acordo com o disposto no artº. 1415º. do 

Código Civil. A apresentação da individualização das fracções está também em 

conformidade com o disposto no artº. 1418º. Este fixa o valor relativo de cada 

fracção, expresso em permilagem. No concerne à identificação das fracções, estas 

encontram-se em conformidade com o disposto no artº. 16 do RMEU, que solicita a 

apresentação das fracções e da totalidade das partes comuns diferenciadas através 

de cores. Face ao exposto, propõe-se parecer favorável à aprovação do processo.” 

Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 12/12/05 presta a 

seguinte informação: “É de deferir o projecto de alterações e o pedido de 

constituição de propriedade horizontal, conforme a informação.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� R� SURMHFWR� GH�
DOWHUDomR�GD�KDELWDomR�TXH�R�6HQKRU�&DUORV�0DULD�GH�$]HUHGR�3LQWR�0HOR�H�/HPH�
SUHWHQGH� OHYDU� D� HIHLWR� QD� 5XD� GD� ,JUHMD�� QD� 9LOD� GH� $Qom�� D� TXH� FRUUHVSRQGH� R�
SURFHVVR�GH�REUDV� LQLFLDO�Q������������FRP�R�DGLWDPHQWR�Q������������QRV�SUHFLVRV�
WHUPRV� GD� UHIHULGD� LQIRUPDomR� WpFQLFD�� ��� &RQVLGHUDU� TXH� R� SUpGLR� DFLPD� GHVFULWR�
UH~QH� DV� FRQGLo}HV� SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO��
GDGR�DV�IUDFo}HV�VHUHP�DXWyQRPDV��LVRODGDV�HQWUH�VL�H�FRP�DFHVVRV�LQGHSHQGHQWHV��
PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������



��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�1$�58$�'��$)2162�+(15,48(6��(0�&$17$1+('(���'(�/8Ë6�
5248(��,19(67,0(1726�,02%,/,È5,26���/'����com sede na Rua das Parreiras, 

n.º 2B, na Cidade de Cantanhede, requerimento datado de 02/12/05, solicitando que 

lhe seja certificado se o prédio sito na Rua D. Afonso Henriques, na Cidade de 

Cantanhede, correspondente ao processo nº. 740/01, inscrito na matriz predial 

urbana da freguesia de Cantanhede sob o artº. 6170º. e descrito na Conservatória 

do Registo Predial de Cantanhede sob o nº. 08261/270701, da freguesia de 

Cantanhede, reúne as condições para nele ser constituído o regime de propriedade 

horizontal, nas fracções seguintes: "FRACÇÃO A: - Loja destinada a comércio, 

situada no rés-do-chão esquerdo, com um aparcamento designado pelo número um, 

situado na cave, sendo o primeiro aparcamento do lado esquerdo à entrada na cave, 

tendo a referida fracção o valor relativo de 42.360,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D������ o
/oo 

do valor total do prédio; FRACÇÃO B: - Loja destinada a comércio ou indústria, 

situada no rés-do-chão direito, com dois aparcamentos, designados pelos números 

dez e onze, situados na cave, sendo o primeiro e segundo aparcamento do lado 

direito à entrada na cave, com uma arrumação, também situada na cave, e um 

terraço situado nas traseiras da loja no rés-do-chão, tendo a referida fracção o valor 

relativo de 278.120,00 ¼�� FRUUHVSRQGHQWH� D� ������ o
/oo do valor total do prédio; 

FRACÇÃO C: - Primeiro andar esquerdo, destinado a habitação com varanda, com 

um aparcamento designado pelo número seis, situado na cave, sendo o sexto e 

último a contar do lado direito da entrada da cave, tendo a referida fracção o valor 

relativo de 106.630,00 ¼�� FRUUHVSRQGHQWH� D� ������ o
/oo do valor total do prédio; 

FRACÇÃO D: - Primeiro andar direito, destinado a habitação, com varanda, com um 

aparcamento designado pelo número cinco, situado na cave, sendo o quinto e último 
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a contar do lado esquerdo da entrada na cave, tendo a referida fracção o valor 

relativo de 116.920,00 ¼�� FRUUHVSRQGHnte a 116,92 o
/oo do valor total do prédio; 

FRACÇÃO E: - Segundo andar esquerdo, destinado a habitação com varanda, com 

um aparcamento designado pelo número sete, situado na cave, sendo o quinto a 

contar do lado direito da entrada na cave, tendo a referida fracção o valor relativo de 

82.630,00 ¼�� FRUUHVSRQGHQWH� D� ����� o
/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO F: - 

Segundo andar direito, destinado a habitação com varanda, com um aparcamento 

designado pelo número oito, situado na cave, sendo o quarto a contar do lado direito 

da entrada na cave, tendo a referida fracção o valor relativo de 89.430,00 ¼��
correspondente a 89,43 o

/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO G: - Terceiro andar 

esquerdo, virado para a frente do edifício, destinado a habitação, com um 

aparcamento designado pelo número três, situado na cave, sendo o terceiro a contar 

do lado esquerdo da entrada na cave, tendo a referida fracção o valor relativo de 

58.250,00 ¼�� FRUUHVSRQGHQWH� D� ����� o
/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO H: - 

Terceiro andar direito, virado para a frente do edifício, destinado a habitação, com 

um aparcamento designado pelo número quatro, situado na cave, sendo o quarto a 

contar do lado esquerdo da entrada na cave, tendo a referida fracção o valor relativo 

de 64.540,00 ¼��FRUUHVSRndente a 64,54 o
/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO I: - 

Terceiro andar esquerdo, virado para as traseiras do edifício, destinado a habitação 

com varanda, com um aparcamento designado pelo número nove, situado na cave, 

sendo o terceiro a contar do lado direito da entrada na cave, tendo a referida fracção 

o valor relativo de 78.920,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D������ o
/oo do valor total do prédio; 

FRACÇÃO J: - Terceiro andar direito, virado para as traseiras do edifício, destinado 

a habitação com varanda, com um aparcamento designado pelo número dois, 

situado na cave, sendo o segundo a contar do lado esquerdo da entrada na cave, 



tendo a referida fracção o valor relativo de 83.100,00 ¼��FRUUHVSRQGHQWH�D������ o
/oo 

do valor total do prédio. São áreas comuns do edifício a casa das máquinas e a 

cobertura, os acessos horizontais e verticais às diversas fracções, aparcamentos, 

casa das máquinas e cobertura, bem como a rampa de acesso aos lugares de 

estacionamento e os espaços destinados a circulação automóvel.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 15/12/05, pelo Director do 

Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “Poderá ser emitida a certidão de 

propriedade horizontal nos termos requeridos, dado que as fracções são autónomas 

e isoladas entre si, com saída própria para a via pública ou para partes comuns do 

prédio, reunindo as condições legais para o efeito.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��
GHOLEHURX�FRQVLGHUDU�TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�
FRQVWLWXtGR�R�UHJLPH�GH�SURSULHGDGH�KRUL]RQWDO��GDGR�DV�IUDFo}HV�VHUHP�DXWyQRPDV��
LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV�� PDQGDQGR� FHUWLILFDU� HP�
FRQIRUPLGDGH���������������������������������������������������������������������������������������������� 
�����/27($0(172�85%$12�1��������6,72�1$�$9��'2�%5$6,/��1$�&,'$'(�'(�
&$17$1+('(�� $� 48(� &255(6321'(� 2� $/9$5È� 1��� ����� �� '(� 0$18(/�
$8*8672� $/9(6�� /'���� )(51$1'2� '26� 6$1726� 6$0(/2�� 0$18(/�
)(51$1'2� '$� 6,/9$� 2/,9(,5$�� 0$5Ë/,$� '2� 6$1726� 5$026� (� -26e�
$8*8672� '$� 6,/9$� exposição datada de 02/11/05, solicitando a revisão da 

deliberação do Executivo Camarário de 23/09/03, no que se refere ao modo de 

conclusão dos trabalhos referentes ao parque Infantil e campo de jogos do 

loteamento urbano nº. 1/96 sito na Av. do Brasil, na Cidade de Cantanhede, a que 

corresponde o Alvará nº. 6/97. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 15/12/05 pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte 
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teor: “Os requerentes solicitam a revisão da deliberação de 23/09/2003, no que se 

refere ao modo de conclusão dos trabalhos referentes ao parque infantil e campo de 

jogos do loteamento mencionado em epígrafe. Objectivamente pretendem que a 

Câmara os dispense da execução do acabamento final do parque infantil e campo 

de jogos, bem como da instalação dos respectivos equipamentos, conforme havida 

sido definido na deliberação atrás citada. E ao dispensá-los dessa execução que se 

proceda à recepção provisória das obras de urbanização. Em defesa da pretensão 

agora manifestada argumentam que o alvará de loteamento não impõe a execução 

daqueles trabalhos nas condições indicadas pela Câmara, que implicam custos 

adicionais superiores aos inicialmente previstos. Após ponderação da situação, face 

ás condições fixadas no alvará de loteamento, aos trabalhos já executados pelos 

loteadores e à forma como têm sido resolvidas situações idênticas, em loteamentos 

com alvarás emitidos há alguns anos, parece aceitável rever a deliberação tomada 

em 23/09/2003, alterando as condições definidas para a conclusão do parque infantil 

e campo de jogos nos seguintes termos: 1 Parque infantil - Será encargo dos 

titulares do alvará a aplicação sobre o pavimento betuminoso de uma camada de 

revestimento de borracha reciclada com 4 cm, ficando a cargo da Câmara a 

instalação do equipamento previsto quando se justificar. 2. Campo de jogos - Será 

encargo dos titulares do alvará a marcação do campo com tinta própria e o 

fornecimento das 2 balizas e das 2 tabelas de basquetebol, mantendo-se o campo 

com o pavimento betuminoso já executado.” $�&kPDUD��SRU�PDLRULD�H�WHQGR�SRU�EDVH�
D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX�
UHFWLILFDU� D� VXD� GHOLEHUDomR� WRPDGD� HP� ������������ UHODWLYDPHQWH� jV� FRQGLo}HV�
GHILQLGDV� SDUD� D� FRQFOXVmR� GR� SDUTXH� LQIDQWLO� H� FDPSR� GH� MRJRV�� QRV� WHUPRV� H�
FRQGLo}HV� GHILQLGDV� QD� LQIRUPDomR� GR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR��



$EVWLYHUDP�VH�RV�6HQKRUHV�9HUHDGRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�'��
,FtOLD�0RoR��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������ 6,72� 1$� 58$� (1*��� $0$52� '$�
&267$�� (0� &$17$1+('(� �� (;(&8d­2� '$6� ,1)5$�(6758785$6� ��
$/7(5$d­2�'$6�'(/,%(5$d®(6�'(����������(���������� ��'(�$&$/,12�'(�
-(686�6$1726��residente na Rua nº. 3, na Praia da Tocha, exposição datada de 

22/08/05, solicitando� a revogação das deliberações da Câmara Municipal de 

11/03/03 e de 03/05/05, no sentido da Câmara assumir a execução de todas as 

infra-estruturas a instalar no terreno a lotear, incluindo a rede de gás, resíduos 

sólidos urbanos, espaços verdes e parque infantil, bem como as respectivas taxas 

de infra-estruturas. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

07/12/05 pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: 

“Relativamente ao exposto pelo requerente sobre o loteamento referido em epígrafe, 

solicitando a revogação das deliberações da Câmara Municipal de 11 de Março de 

2003 e de 3 de Maio de 2005, alterando as mesmas no sentido da Câmara assumir 

a execução de todas as infra-estruturas a instalar no terreno a lotear, incluindo a 

rede de gás, resíduos sólidos urbanos, espaços verdes e parque infantil, bem como 

as respectivas taxas de infra-estruturas, informo o seguinte: 1º - Os termos da 

informação que deu origem a deliberação de 13 de Maio de 1997, são os seguintes:  

«assumir os encargos com a instalação das infra-estruturas, nomeadamente as 

redes de abastecimento de água, esgotos e electricidade nos arruamentos a 

executar de acesso à rotunda…. conforme negociação com os proprietários 

envolvidos, nomeadamente o Senhor João Figueiredo e o Senhores Acalino de 

Jesus Santos e outro, que cedem gratuitamente o terreno em troca das infra-

estruturas mencionadas, que servirão os terrenos sobrantes a urbanizar nos termos 
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do Plano de Urbanização»; 2º - Sendo certo que se pode e deve inferir daquela 

deliberação que a Câmara Municipal assumiu o compromisso de executar todas as 

infra-estruturas a instalar nos arruamentos executados e que servem o loteamento, 

convém ter a noção que quando a deliberação foi tomada não era pertinente prever 

a execução da rede de gás, do equipamento para recolha de resíduos sólidos, da 

execução dos espaços verdes e do parque infantil. Aliás, tanto o equipamento de 

recolha de resíduos, como a execução do parque infantil e a execução dos espaços 

verdes não são infra-estruturas a instalar nos arruamentos, exceptuando, talvez, as 

árvores e respectivas caldeiras a colocar nos passeios. 3º - No que concerne às 

taxas de infra-estruturas convém referir que já na informação do signatário de 

14/06/2000 prestada no âmbito do pedido de informação prévia de loteamento, era 

referido que as taxas de infra-estruturas urbanísticas e cedências, seriam calculadas 

em conformidade com o disposto no regulamento municipal de taxas. 4º - Portanto, 

na questão em apreço, importa dar cumprimento a uma decisão municipal tomada 

há mais de 8 anos. E nesse sentido, no que concerne à execução da rede de gás e 

às árvores e respectivas caldeiras a instalar nos passeios, será legítima a 

reivindicação de que tais infra-estruturas são da competência da Câmara, o mesmo 

não acontecendo com a execução dos restantes espaços verdes, equipamento de 

recolha de resíduos sólidos e as taxas de infra-estruturas urbanísticas.” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�����$VVXPLU�D�H[HFXomR�GD�UHGH�GH�JiV�H�D�
FRORFDomR� GH� iUYRUHV� H� UHVSHFWLYDV� FDOGHLUDV� D� LQVWDODU� QRV� SDVVHLRV�� ��� 4XH� D�
H[HFXomR� GRV� UHVWDQWHV� HVSDoRV� YHUGHV�� HTXLSDPHQWR� GH� UHFROKD� GH� UHVtGXRV�
VyOLGRV� H� DV� WD[DV� GH� LQIUD�HVWUXWXUDV� XUEDQtVWLFDV� ILFDP� D� FDUJR� GR� UHTXHUHQWH�



$FDOLQR� GH� -HVXV� 6DQWRV�� QRV� WHUPRV� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��������������������������������������������������������������������������
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$�&Æ0$5$�(�$�5($/,=$5�12�3(5Ë2'2�'(����$����'(�'(=(0%52�'(�
������ O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma relação dos eventos 

culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 20 a 27 de Dezembro de 

2005 e que contam com o apoio da Autarquia. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�������� 
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 13 a 19 de 

Dezembro de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 13 

requerimentos solicitando revalidação de cartão de feirante;- 1 requerimento 

solicitando cancelamento de matrícula de ciclomotor;- 3 requerimentos solicitando 

transferência de ciclomotor;- 1 requerimento solicitando revalidação de cartão de 

vendedor ambulante;- 3 requerimentos solicitando revalidação da licença de 

condução de ciclomotores;- 1 requerimento solicitando horário de funcionamento;- 4 

requerimentos solicitando a emissão do cartão de feirante;- 2 requerimentos 

solicitando desistência de actividade de feirante/ambulante;- 4 requerimentos 

solicitando transferência de lugar de terrado na Feira de Cantanhede;- 4 

requerimentos solicitando aumento de terrado para o novo local da feira;- 1 

requerimento solicitando inumação de cadáver;- 1 requerimento solicitando segunda 

via de livrete de ciclomotor;- 1 requerimento solicitando emissão de certidões várias;- 

18 requerimentos solicitando licença para obras. No mesmo período foram 

autorizados os pagamentos constantes das ordens de pagamento n.º 7744 a 7830 
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da importância de 104.526,04 ¼��FHQWR�H�TXDWUR�PLO�TXLQKHQWRV�H�YLQWH�H�VHLV�HXURV�H�
quatro cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum 

mais a tratar e sendo 18,25 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião, lavrando-se para constar a presente acta. -------------------------------------------- 

 


